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Análise Nº 78/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

A Superintendência de Engenharia e Arquitetura vem apresentar Análise Técnica do Relatório Fotográfico da empresa
TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (1639609), apresentado em substituição da solicitação de amostras dos itens, representando seus
respectivos grupos: item 01 do grupo 01; item 06 do grupo 03; item 10 do grupo 04; item 34; item 35 do grupo 11; item 42; e item 46 do grupo 14.

Primeiramente, constatamos que as amostras físicas dos mobiliários fizeram falta para uma análise mais aprimorada. A avaliação
através do relatório fotográfico, foi prejudicado, principalmente, no que tange a aferição das dimensões e a regulagem dos móveis. No entanto
pudemos verificar, devido uma maior quantidade de imagens, em alguns itens características que estão claramente destoantes das solicitadas
do Anexo I do Termo de Referência nº 24 (1557859) e Errata nº 20 (1580103). Possibilitando uma análise conclusiva conforme abaixo:

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
Anexo I do Termo de Referência nº 24 (1557859) e Errata nº 20 (1580103)

ITEM Termo de Referência Apresentado CONFORME

10

-VENTILAÇÃO: Ventilação vertical nas portas com furos redondos
entre 5 mm e 6 mm estampado “TJPI”.
- PORTAS: Dobra fechada em todos os lados, de forma que não fiquem
arestas cortantes.
- FECHADURAS: Escudo confeccionado em poliestireno em volta ao
tambor da fechadura.
- DOBRADIÇAS: Internas à estrutura do armário, mínimo 3 dobradiças
em cada porta, com no mínimo 5 conexões.
ACABAMENTO: O armário deve possuir batentes em borracha para um
fechamento leve e silencioso e todo ele deve ser isento de cantos vivos.

- VENTILAÇÃO: com venezianas horizontais.
- PORTAS: A dobra da porta não é fechada, ficando arestas
cortantes expostas. 
- FECHADURAS: Não possui escudo em volta do tambor
da fechadura. 
- DOBRADIÇAS: Externas e com apenas 2 conexões. 
- ACABAMENTO: não há batentes de borracha.
 

NÃO

34 ASSENTO: Estrutura provida de superfície em material elástico (tela),
sem utilização de espuma e similares. 

ASSENTO: Com estofado com utilização de espuma. NÃO

46 - ASSENTO/ENCOSTO: em chapa de aço de, no mínimo, 3mm
de espessura, apoiadas sobre longarinas tubulares de aço.
- PÉS LATERAIS: tipo trapezoidal em alumínio injetado.
- APOIA-BRAÇOS: As partes superiores das estruturas trapezoidais (pés
laterais) constituem os apoia-braços das extremidades da longarina.

- ASSENTO/ENCOSTO: em chapa de aço apoiadas
somente em uma longarina retangular de aço.
- PÉS LATERAIS: em estrutura triangular.
- APOIA-BRAÇOS: São partes independentes fixadas à
estrutura dos pés.

NÃO

 
CONCLUSÃO
Visto análise acima verificamos que os itens 10, 34, 46 e os grupos que representam não estão conformidade com as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência nº 24 (1557859).
Considerando as dificuldades apresentadas na análise via relatório fotográfico, para os demais itens (01, 06, 35, 42) voltamos

à solicitar o envio de amostras para uma análise mas apurada do mobiliário, que devem ser remetidas tão logo a empresa tenha disponibilidade.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Caio Medeiros de Noronha Albuquerque, Analista Judiciário - Arquiteto(a)/TJPI, em 31/03/2020, às
17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1648711 e o código CRC
92616986.

19.0.000061546-6 1648711v33

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php

